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SOBRE:. Proíbe os restaurantes, bares, quiosques, ambulantes, hotéis e similares 

autorizados pela Prefeitura, que utilizem isopor em suas embalagens e copos térmicos, do 

uso deste material, devendo fornecer alternativamente embalagens de material 

biodegradável, reciclável, entre outros materiais que não se utilizem de poliestireno 

expandido (EPS/XPS) e dá outras providências. 

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 12  Ficam obrigados os restaurantes, lanchonetes, bares e 

similares, barracas e vendedores ambulantes do Município de Sorocaba que se utilizam de 

embalagens para alimentos e copos térmicos provenientes de materiais de poliestireno 

expandido (EPS/XPS), a substituir estas embalagens por produtos de origem biodegradável, 

reciclável ou dentre outros materiais que se distinguem do poliestireno. 

Art. 22  O descumprimento do disposto no artigo 12  da presente Lei 

acarretará as seguintes penalidades: 

- na primeira autuação, advertência e intimação para cessar a 

irregularidade; 

II - na segunda autuação, multa, no valor de 50 (cinquenta) UFESP's - 

Unidades Ficais do Estado de São Paulo e nova intimação para cessar a irregularidade; 

III - na terceira autuação, multa no dobro do valor da primeira 

autuação, e assim sucessivamente. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, será garantida a ampla defesa aos 

acusados da infração. 

Art. 32  Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir 

e editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei. 
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Art. 42 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 

ocorrerão por conta das dotações orçamentá rias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor em 12 de novembro de 2019. 


